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RECORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DA 18 INSTANCIA
RECORRIDO: ruSCIVAL AUDIZIO DUARTE
AiJ;ii1JANTE: Jose Jomar Cunha de Queiroz
MATlÚCULA:j5022~ 1-2
RELATOR: ,Conselheiro Victor Hugo Cabral de Morais Junior

EMÉNTA: 1.. FALTA DE ,RECOLÍlIMENT() nO ICMS 2.
Julgamento de lU InstânCia pela nulidade da cóbrànça de ICMS
referente às operações relativas ao exercício 2006, tendo em vista a
insuficiência documental da Planilha de Fiscalização do ICMS com a
Utilização do Mêtodo da Análise Econômico-Financeira, o que restou
demonstrado em,laudo pericial. 3. Confirmada a decisão declaratória
de nutldade proferida peta instância singular, nos termos do art. 83, da

, -LeinO15:614/2014.Reexame necessário conhecido,e não provido.

RELATÓRIO ..

Consta doAuto de:hüração suométido a exame o seguintereiãt~.

'<f{f,;.', ....-" •. " .,-

~~.,.

o ãgentefiscal indicou, como dispositivos in ingidos~os artigos 73 e,74 do Decreto
. . I

rio. 24.569/97 e, além disso, apontou como penalida e .123, I, ",c", da Lei n° 12.670196,
alteradá pela Lei n° 13 .418/03.' I

"FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NO TODO ÓU EM
PARTE INCLUSIVE .O DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO
';;RiBUTÀRIA, NA FORMA E NÓS PRAZoS
REGULAMENTARES. ATRAVÊS, DO LEVANTAMENJ;'O
FISCAL EFETUADO ATRAVÉs DAPLAJ'..l1LH1\lfJ.h
FISCALIZAÇÃO DO 'ICMS C()M AtJTILIZA-çÃO n6MÉ'l~tiw

,DA ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA, CONSTATEI A
FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS. REFERENTE Ao
EXERCÍCIO DE 2006, CO~O ANILHA EM ANExo".'
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:FoI certificada a reveÜado autuado por decorrência do praz.olegal de ímpugnação (fls.
, .'. .'c '", "J,. •

;"

'.' No julgamento de pri~eira inst~cia, a autóridadejulgâdorà decidiu pela NtJLIDAJ.?:E,
tendo em vista entender que, nos autos: 'não,constávamelementos sufiCientes~,'â~~i~~i:

. o moniante do credito tnbutárto,' que, na manerra tomo tOl iançaâô, pt~tetlU as ~àtaritlàS
,constitucionais do cóntraditório e da ampla defesa, tendo em vista que a Planilha de Apuração
ao ICMS não estava devidaill~ntepreenchida., ' " " " ' " .'

. Porniéio do Parecer n6 56/2016, a Célula de Assessoria Processual.Tributária opinou,
, pelo-"conheci~ento,4o r~x~e necessário, rte.flando-Iheorovimento.no sentido de Gonfinnar
a decisão declaràtória de nulidade do auto 'deinfracão. nos termos doart:. 83" da Lei nQ

15.614/2014.

Os,.aútos' torafu encanimiÍâdos para apreciação 'da'douta Procuradona lJeral~doEstad~,
que se manifestou pelo acatamento do referido parecer (tls~64). "

Ê o relatÓrio.
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VOTO DO RELATOR

~;:.iu:4se:~de/réeXame:lleeessàriooor meio do 'auãi o lrtigador de óririieira'insiância
$tilmieteu' â~.con~~1n~ ae Recursos Tnouíários" as razoes fáíica~; e juriaicàs de sua decisão
contrária à Fazenda Estadual, nos termos do art. 104, da Lei n° 15.614/2014...... '

PéIOS'él~méfttos ttàZlâos á COlação, Íàplmentese .percet>eque o caso em questão não
merece maiores digressões.

Consta das informaçpes complementares~o auto 4e infração' (tI. (4) que o agente.
fiscal' teria idéntifiéado a fàlta de ,recolhimento do ICMS~ referente ao exercicio de 2006. no
valor,de RS JJ.7ms,óU(tnntae trés mll, setecentos e OIto reais e sessenta centavos), por meio
de 'Plimílha de Fiscalizacão do ICMS com a Utilizacão de Método da Análise Econômico-
Financeira,

No" entanto; a planIlha acostada aos autos (tIs. lia 20l'nãó'estaíie~~n.,t~
preenClllâa, o que~ sem dilvd:1as,'toma mvúivêi ao autua.do exercer p'íenameriteo contradltono
,e a ampla defesa,. direItos assegurados peÍa Constituição Federal, em seu art .. ~ tv~e peÍo
C6digo de Defesa do Contribuinte, no art. 5°,m.

-"~ .~~., "' " " - .

Ressalte-:-se que,adocumentação acostada aos autos, por e~tar i,ncompleta, nâ~permite
analisar a exatidão' do resultado aputado na ação fiscal..'Refendo 'tato fez com que a julgadora

.s'tngularque ,analIsou pnmelramente o 'processo . tentasse corngtr a'fâlha cónsiâfadâ"
solicitando à Célula de Perícia e nlligências Fiscais a juntada da reFerida planilha.

. No entanto, como a intimação daperlcía não foi atendida nem pelo agente autuante
nem p~la Supervisora do,Nücleo Setorial de Couros e Calçados da CéIula ..<Íe"'Gestão Fiscal
dos Setores Econômicos, a CEPED concluiu seu laudo informando não ter sido possível
anexar aos autos o Iev~tamento fiscal que sefVÍu de'base â presente autuação,

Vale salientar que a validade dos atOs administrativos depende de sua c~lebração
segundo os ditames da lei. No caso sob análise, fiCou constatado que a autoridade fiscal não
ibí~capaz de comprovar "detorma- ineqúivoca os '"tatos que' anÍlna terem ocorrido e que <leram
origem ao presente 'auto. de infração. Ademais, presente também preterição do direito de
defesa, pela omissão "de"dádos fundamentais à comprovação da veidaâe matenãI, o que toma
o ato nulo nos termos do art. 83 da Lei nÓ15.614/2014, que dispÕe: .

, l f-o -.. - ,

:3



~)!iC~.•~t'Úl~~~l73g16120lO
\1enselheiro Relator: Victor Hugo cabrâl de Mo~s- Junior

',- .. -

GoVERNO DO
EsTADO' i>oClWtÁ

Se'cretaria da Fazenda
/"/::. •.. ,r.,~.,,.~ 0_,;', -'.,,' ~'. ,. ,to .. ,' .. _ ", _.' .,

cóN"f-£NCIOSO ADMINISTRATIVO TRlBUTARIO- CONAT <

, CONSELHODE RECURSOS TRIBUTARIOS- CRi

,
Ai:t. 83. Sãoabsotutamente nulos os atos oraticàdos oor autoridade lncomoetente ôn
im~da, ou com preteriÇão 'de quàiSqner das garantias processWus coÍlstitucionais,
j.<~~,,', -,',1l;!,~iiiiMe;set',. ,âeêíaraâa(ieJ~:iicio nela aütoriliatle iUlimdOra. •

~,,," '", '. - ~

, Em face do exposto. voto pêlo conhecimento dó reexame necessàrio.negando-lhe
orovimento. nara contirmar a decisão geclaratória de nulídade exarath em l'a 'Ios;iânda. dJ!'

acordá com o oarecerida Assessori~ P'rocessualTribúHlfia_ adóiadooe~o reoresentante dá:,
d01ita:ProcuradoriaGeral do Estado,' '

. Eováto.
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il~ós:'r~ataõijiidi~~~ii9Ó-s'()sauÍos-enioue _é recorrente a 'iJiilVu'DE JULGAMENTO
DB' ]/!' lNstANJ;li4::'~ê~~mdo~.IUSCIVAL ';4:unizl() "D.UARTE. A 28 Câmara de '
Julaamentô do ConseIhode Recursos Tri"outmos resóive~r unirnmidaãeáevolos.>coIim~6;-
do ,Reexame Necessano" ne~-fhe provimento, .para éonrirmar a dec1são aeClaratona a~
nulidade exarada em lã Instân~ía.,nos'termos do ~óto do l;onseíhetfO1tel~tore ~eaçorào com
~>J!areeerda ASsessoria.Pmcessual Tributária adotado nelo reoresentante da Procuradoria
C-.eral49E~ªdo. .'

SAL:ÀDAS "sEss6ESDA 2âCAMARA DE roLGAMENTODO-'(:ONSlLLHODE
m;ç,uw;OS'TRJBYTARlOS~ em Fortaleza. aos O~'de 0.8_ ~.d.~2Ifí~:,

'~~~~de~~
, PROCURADOR DO ESTADO

.~~~

.-"'0-"

. ,
"

,"


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

